
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.213, DE 2020 
(Da Sra. Caroline de Toni) 

 
Altera a Lei nº 9.504/97 para extinguir a reserva mínima de 30% das vagas 
para mulheres nas candidaturas para mandatos eletivos preenchidos pelo 
sistema proporcional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4497/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4213/2020 

 

 
  

 

 

PROJETO DE LEI N.         , DE 2020 
(Da Sra. Deputada Carol de Toni) 

 
 
 

Altera a Lei nº 9.504/97 para extinguir a 
reserva mínima de 30% das vagas para 
mulheres nas candidaturas para mandatos 
eletivos preenchidos pelo sistema 
proporcional. 

  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei extingue a reserva mínima de 30% das vagas 
para mulheres nas candidaturas para mandatos eletivos preenchidos pelo 
sistema proporcional. 

Art. 2º. O § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 10. ………………………………………………………... 

.…………………………………………………………………. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas 
neste artigo, cada partido poderá definir livremente o 
percentual de candidaturas que será reservada para cada 
sexo. 

.………………………………………………………...…" (NR) 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O estímulo à participação feminina por meio da chamada cota de gênero 

está previsto no § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504/97, popularmente conhecida como 

Lei das Eleições.  

Segundo o dispositivo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 

30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo, nas eleições para 

Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, assembleias legislativas e câmaras 

municipais. 
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Desde já, convém ressaltar que, por força da Emenda Constitucional nº 

97/2017, as coligações partidárias estão proibidas desde as Eleições de 2020. 

Só por essa razão já seria necessária a alteração do dispositivo 

supramencionado para retirar do texto a previsão quanto a "coligações". 

Mas essa questão está longe de ser o móvel principal do presente Projeto 

de Lei. Para além de toda carga ideológica que cerca o tema igualdade de 

gênero, o fato é que, estritamente do ponto de vista prático, desde que essa 

famigerada cota foi inserida na legislação eleitoral pela Lei nº 12.034/2009, os 

partidos políticos têm enfrentado uma série de problemas com aplicação da 

referida norma.  

Conquanto seja louvável o incentivo à participação feminina na política, é 

inegável que infelizmente apenas uma parcela muito pequena das mulheres de 

fato, se interessa por desenvolver atividade político-partidária. Por óbvio, é 

desejável que com o passar do tempo essa disparidade seja vencida. 

Nesse contexto, para cumprir a cota prevista em lei, muitos partidos 

políticos acabam tendo que praticamente implorar para que pessoas do sexo 

feminino aceitem se candidatar a uma vaga no Poder Legislativo.  

Uma vez cumprida a cota de gênero no momento do registro de 

candidatura pelo partido político, o simples fato de ter havido desistência 

voluntária de determinada candidata no decorrer da campanha gera a cassação 

integral da chapa de candidaturas para aquela eleição. 

Para dar uma resposta a essa problemática, o presente  Projeto surge 

para extinguir a cota de gênero, mas sem alterar todos os demais dispositivos 

que estimulam a candidatura feminina, a exemplo do dispositivo que prevê a 

propaganda institucional do TSE destinada a incentivar a participação feminina 

(art. 93-A, Lei 9.504/97).  

Também vale mencionar que não há no Projeto em epígrafe nenhuma 

regra que colida com o entendimento que foi estabelecido pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 

5.617/2018. Na oportunidade, a Corte Constitucional determinou a destinação 

de pelo menos 30% dos recursos do Fundo Partidário às campanhas de 

candidatas do sexo feminino. 
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Longe de tentar marginalizar a participação feminina nas eleições, mas 

tentando minizar a insegurança jurídica por que passam os partidos políticos 

durante o processo eleitoral. 

Com base nessas razões, conto com o apoio dos nobres pares no sentido 

da aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

 

 

Sala das Sessões,     de                    de 2020. 

 
 
 

CAROLINE DE TONI 
Deputada Federal - PSL/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 

anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 

responsabilidade solidária, mesmo qu 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar das 

emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da propaganda eleitoral a 

que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos diários, 

contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de 

comunicados, boletins e instruções ao eleitorado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º de abril 

e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, contínuos ou não, 

requisitados às emissoras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e televisão, 

destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral 

brasileiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 

dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de 

habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 

prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de responsabilidade 

e será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.  

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e municipal, 

os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, 

com prioridade sobre suas atribuições regulares.  

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notificados 

para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda que 

por fax, telex ou telegrama.  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos e 

coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação do registro ou do 

diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de edital eletrônico publicado na página 

do respectivo Tribunal na internet, iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da 

divulgação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 

poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos Tribunais 

Eleitorais: 

I - fornecer informações na área de sua competência; 

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses depois de 

cada eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 94-B. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 95. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais que envolvam 

determinado candidato é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo 

candidato seja interessado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2017 
Altera a Constituição Federal para vedar as 

coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre acesso 

dos partidos políticos aos recursos do fundo 

partidário e ao tempo de propaganda gratuito no 

rádio e na televisão e dispor sobre regras de 

transição. 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 17......................................................................................   

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos 

permanentes e provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições 

majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem 

obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária.  

..........................................................................................................  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 

rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente:  

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 

(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das 

unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos 

válidos em cada uma delas; ou  

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em 

pelo menos um terço das unidades da Federação.  

..........................................................................................................  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º 

deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do 

mandato, a outro partido que os tenha atingido, não sendo essa filiação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e de 

acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão." (NR) 

Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcionais, prevista 

no § 1º do art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir das eleições de 2020.  

Art. 3º O disposto no § 3º do art. 17 da Constituição Federal quanto ao acesso dos 

partidos políticos aos recursos do fundo partidário e à propaganda gratuita no rádio e na 

televisão aplicar-se-á a partir das eleições de 2030.  

Parágrafo único. Terão acesso aos recursos do fundo partidário e à propaganda 

gratuita no rádio e na televisão os partidos políticos que:  

I - na legislatura seguinte às eleições de 2018:  

 a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 1,5% (um e 

meio por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação, com um mínimo de 1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou   

 b) tiverem elegido pelo menos nove Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação;   

II - na legislatura seguinte às eleições de 2022:  

 a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 2% (dois por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 

um mínimo de 1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou   

 b) tiverem elegido pelo menos onze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação;   

III - na legislatura seguinte às eleições de 2026:  

 a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 2,5% (dois e 

meio por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação, com um mínimo de 1,5% (um e meio por cento) dos votos válidos em cada uma 

delas; ou   

 b) tiverem elegido pelo menos treze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação.   

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 4 de outubro de 2017.  
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Mesa da Câmara dos Deputados 

 Mesa do Senado Federal 

  

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

 Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

Presidente 

 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 

exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver 

dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a 

outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 

direção partidária." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso 

às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou 

por candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser 

assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 

salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual 

penhora exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida 

executada.  

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 

dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior 

Eleitoral, não ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do 

partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou municipais." 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 5617 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24-Out-2016 
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Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 25-Out-2016 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispositivo Legal Questionado  
     Artigo 009° da Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015. 

 

     Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 

                                    Altera as Leis n°s 9504, de 30  de  setembro  

                                    de 1997, 9096, de 19 de setembro de 1995,  e  

                                    4737, de  15  de  julho  de  1965  -  Código  

                                    Eleitoral,  para  reduzir  os   custos   das  

                                    campanhas    eleitorais,    simplificar    a  

                                    administração  dos  Partidos   Políticos   e  

                                    incentivar a participação feminina. 

 

     Art. 009° - Nas três eleições que se seguirem à publicação  desta  Lei,  os  

partidos reservarão, em contas bancárias específicas para este fim, no mínimo 5%  

(cinco por cento) e no máximo 15%  (quinze  por  cento)  do  montante  do  Fundo  

Partidário destinado ao financiamento das campanhas  eleitorais  para  aplicação  

nas campanhas de suas candidatas, incluídos nesse valor os  recursos  a  que  se  

refere o inciso 00V do art. 044 da Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 001°, 0II, 00V e parágrafo único 

- Art. 003°, 00I 

- Art. 005°, 00I 

- Art. 017, § 001º 

- Art. 037 

Resultado da Liminar 
Prejudicada 
Resultado Final 
Procedente 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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